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RECURSO ISABELLA
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EDITAL Nº 001/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

OFICIAL ADMINISTRATIVO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: ISABELLA CRISTINE MARCÍLIO ALVARENGA

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições

legais, passa à análise do recurso interposto pela candidata acima identificada, referente ao

resultado preliminar da avaliação de títulos.

I – DO RECEBIMENTO DO RECURSO
Inicialmente, esclarece-se que, embora a candidata tenha intitulado sua manifestação como

“impugnação ao edital”, verifica-se, pelo conteúdo apresentado, tratar-se de recurso

administrativo contra a pontuação atribuída na fase de avaliação de títulos, razão pela qual o

mesmo foi recebido e analisado como recurso, em observância ao princípio da verdade

material.

II – DA ANÁLISE DOS PONTOS APRESENTADOS

1. Tempo de Serviço Público
A candidata alega possuir tempo superior a 01 (um) ano de serviço público.

Análise: O documento apresentado consiste em certidão parcial, não sendo possível aferir,

de forma completa e inequívoca, o tempo total alegado de 3 anos e 11 meses, tendo em

vista a ausência de informações completas que comprovem integralmente todo o período

declarado.

Nos termos do edital, a pontuação somente pode ser atribuída mediante comprovação

documental clara, completa e inequívoca.

Conclusão: Mantida a pontuação anteriormente atribuída.

2. Curso de Lei de Licitações
A candidata informa ter apresentado certificado com carga horária superior à exigida.

Análise: Conforme documentação apresentada, o curso teve início em 07/04/2026 e

término em 08/04/2026, ou seja, durante o período de inscrição (06/04/2026 a 08/04/2026).
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O edital estabelece que os certificados devem comprovar a conclusão do curso até a data

de início das inscrições, não sendo admitidos cursos em andamento ou concluídos

posteriormente.

Conclusão: Pontuação indeferida, mantendo-se o resultado original.

3. Curso de Informática
A candidata alega ter apresentado certificado válido de 40 horas.

Análise: O certificado apresentado possui data de conclusão em 07/04/2026, igualmente

inserida durante o período de inscrição, não atendendo ao critério temporal exigido pelo

edital.

Conclusão: Pontuação indeferida, mantendo-se o resultado original.

III – DO RESULTADO DO RECURSO
Diante da análise técnica realizada, a Comissão decide:

INDEFERIR o recurso apresentado, mantendo-se integralmente a pontuação atribuída na

avaliação de títulos.

IV – DA FUNDAMENTAÇÃO
A decisão fundamenta-se nos princípios da:

 Vinculação ao instrumento convocatório (o edital é a lei do certame);

 Isonomia entre os candidatos;

 Segurança jurídica;

 Julgamento objetivo.

Não é possível flexibilizar critérios editalícios após o encerramento das inscrições, sob pena

de violação à legalidade e tratamento desigual entre candidatos.

V – DISPOSIÇÕES FINAIS
A presente decisão será publicada nos meios oficiais, conforme previsto no edital.

João Monlevade, 14 de abril de 2026.

Lorena Guimarães da Silva Jamilly Jully Santos Felipe Josué Pereira
Presidente Comissão Organizadora Membro Comissão Organizaora Membro Comissão Organizaora

Fundação Municipal Crê-Ser Fundação Municipal Crê-Ser Fundação Municipal Crê-Ser
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